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Item 2 (Notebook Convencional Padrão) do Pregão Eletrônico n° 90.007/2025

  

Senhor Pregoeiro,

 

I. RELATÓRIO

 

Esta Unidade de Tecnologia, como área técnica responsável pela contratação, procedeu análise
detalhada da documentação encaminhada pela licitante MULTILASER INDUSTRIAL LTDA (MULTI) – CNPJ
59.717.553/0006-17, referente ao ITEM 02 do Pregão Eletrônico n° 90.007/2025, na qual foram confrontadas
todas as características e especificações técnicas do equipamento NOTEBOOK UL214 E ACESSÓRIOS  em face
das especificações e requisitos mínimos exigidos no Edital, no Termo de Referência e no Caderno de
Especificações Técnicas - cujas verificações e resultados se encontram registrados na Lista de Verificação PE
90007/2025 - Item 2 (4894567).

No decorrer da análise foi solicitada a realização de diligência para complementação da documentação referente
aos requisitos de sustentabilidade ambiental e logística reversa, tendo a LICITANTE apresentado documentação
complementar de forma satisfatória - de modo que todas as informações necessárias à avaliação se mostraram
disponíveis e suficientes.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO

 

A análise considerou a seguinte documentação técnica apresentada pela licitante:

 

 
23034.014732/2025-51
23034.014809/2025-93
23034.016110/2025-68

 
23034.014732/2025-51
23034.014809/2025-93
23034.016110/2025-68

 
23034.014732/2025-51
23034.014809/2025-93
23034.016110/2025-68

 

23034.014732/2025-51
23034.014809/2025-93
23034.016110/2025-68

Documentação exigida Sim Não 

Documento/planilha contendo o detalhamento do 
atendimento ponto a ponto de todas as especificações 
técnicas solicitadas (requisitos), com a devida referência 
das fontes utilizadas.

X 

Relatório fotográfico com fotos coloridas, em vários 
ângulos e boa resolução, que permita a visualização 
detalhada do produto.

X 

Ficha técnica do equipamento ofertado. X 

Manual / Guia do Usuário, em português, inserido 
digitalmente por meio do QR Code ou em formato físico. 

X 
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Acerca dos itens que tratam da identificação do fabricante/fornecedor nos padrões do FNDE, temos:

Identificação do fabricante e fornecedor Sim Não Observação
A identificação do FABRICANTE do equipamento (incluindo

marca/modelo) deve se dar de forma discreta, sem que se

caracterize como propaganda e/ou comunicação indevida

X  
Comprovado mediante Relatório

Fotográfico 

O equipamento com as logomarcas do Programa Escolas

Conectadas, do FNDE e do MEC, juntamente com o número e

ano do pregão e a inscrição “VENDA PROIBIDA”, em impressão

indelével e em baixo relevo, na parte externa do gabinete, em

posição visível (gravada por meio de serigrafia na cor branca

OU gravação a laser OU adesivo de vinil com corte de

segurança)

X  

Foi apresentada Declaração formal do

Licitante dando ciência da obrigação para a

etapa de produção, cabendo ao FNDE

fornecer os modelos e links a serem

aplicados.

A etiqueta de dados técnicos deve ser autoadesiva vinílica ou de

alumínio, com informações impressas de forma permanente

deverá conter as seguintes informações: Nome, CNPJ e telefone

do Fornecedor; Nome do Fabricante; Contato telefônico do

serviço de assistência técnica e QR-Code, tipo dinâmico, não

expirável (tamanho mínimo de 4 cm x 4 cm) para acesso à

página web com todas as informações, manual/guia do usuário

e canais de assistência técnica.

X  

Foi apresentada Declaração formal do

Licitante dando ciência da obrigação para a

etapa de produção, cabendo ao FNDE

fornecer os modelos e links a serem

aplicados.

 

III. CONCLUSÃO

 

Após cuidadosa análise da documentação técnica, com base no conteúdo do Processo SEI
n ° 23034.014809/2025-93 / 23034.014732/2025-51 / 23034.016110/2025-68, concluímos que
equipamento NOTEBOOK UL214 E ACESSÓRIOS ofertado pela licitante MULTILASER INDUSTRIAL LTDA
(MULTI) – CNPJ 59.717.553/0006-17 no âmbito do ITEM 02 do PREGÃO ELETRÔNICO n° 90007/2024
atende satisfatoriamente a todas as especificações e requisitos mínimos exigidos  no EDITAL, no TERMO
DE REFERÊNCIA e no CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, tendo, para isso, apresentado as todas as
comprovações mínimas exigidas para a PRIMEIRA ETAPA do processo de CONTROLE DA QUALIDADE -
estando a licitante apta a prosseguir para a etapa de análise da capacidade técnico-operacional.

O licitante manifestou ciência formal da obrigatoriedade de afixar selos de idenTficação, qr-codes e
outras personalizações exigidas em Edital - cabendo ao FNDE providenciar os links e modelos antes do
início da produção dos equipamentos.

Em ressalva, embora a documentação apresentada nesta etapa tenha sido considerada suficiente e
idônea, ressalvamos o direito/dever desta Administração em revisar suas conclusões caso, no decorrer
do processo, sejam arguidas a veracidade ou o conteúdo dos documentos apresentados pela LICITANTE
com base em eventuais elementos de prova que, por ventura, venham a ser apresentados no decorrer
dos procedimentos subsequentes (art. 53 da Lei n° 9.784/1999).

Entendemos que a LICITANTE tem plena ciência de que produzir declaração e/ou documentação falsa
durante procedimento licitatório ou, posteriormente, durante a execução do contrato, consTtui infração
administraTva grave, conforme previsto no art. 155, inc. VIII da Lei 14.133/2021 - sujeita às penalidades
previstas em Lei, que podem variar de acordo com a gravidade da infração e as circunstâncias do caso
concreto.

 

 
23034.014732/2025-51
23034.014809/2025-93
23034.016110/2025-68

 

Manual / Guia do Usuário com as informações sobre 
instalação e operação. 

X 
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Brasília/DF, 30 de junho de 2025.

 

À consideração superior.

 

ESTEFANO SILVA DE ALMEIDA

Integrante Técnico

Equipe de Planejamento da Contratação

 

De acordo, aprovo e encaminho.

 

DELSON PEREIRA DA SILVA

Diretor de Tecnologia e Inovação

Documento assinado eletronicamente por ESTEFANO SILVA DE ALMEIDA, Integrante Requisitante, em
30/06/2025, às 15:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput e § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, embasado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº 1.042,
de 5 de novembro de 2015, respaldado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria/FNDE nº 83, de 29 de
fevereiro de 2016.

Documento assinado eletronicamente por DELSON PEREIRA DA SILVA, Diretor(a) de Tecnologia e
Inovação, em 30/06/2025, às 15:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput e § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, embasado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da
Portaria MEC nº 1.042, de 5 de novembro de 2015, respaldado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria/FNDE
nº 83, de 29 de fevereiro de 2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.fnde.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4874905 e o
código CRC 626D410F.

Referência: Processo nº 23034.025189/2023-56 SEI nº 4874905
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https://www.fnde.gov.br/centrais-de-conteudos/publicacoes/category/99-legislacao?download=13132:decreto_8539_08102015_dispoe_meio_eletronicos_processo_adm
https://www.fnde.gov.br/centrais-de-conteudos/publicacoes/category/99-legislacao?download=13134:portaria_mec_1042_04112015_implementacao_sei_orgaos_vinculados_mec
https://www.fnde.gov.br/centrais-de-conteudos/publicacoes/category/99-legislacao?download=13133:portaria_fnde_83_29022016_sei
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